
 
 

PORTARIA N.º 10.801 DE 1º DE JUNHO DE 2017  

 

SÚMULA:  Servidora da Secretaria autorizada a realizar  
horas extraordinárias ou noturnas. 

 

LAUDICEA MELLO PEREIRA , Secretária Municipal de Educação  

de Andirá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

 

                                    CONSIDERANDO os disposto no art. 3º, do Decreto Municipal nº  

7.687/2017; 

            CONSIDERANDO a necessidade de realização de serviço 

extraordinário em horário normal; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Autorizar à servidora abaixo discriminada a realizar serviço 

extraordinário no mês de junho de 2017. 

NOME DO SERVIDOR PÚBLICO CARGO DO SERVIDOR PÚBLICO 
SECRETARIA 

LOTAÇÃO 
MAXIMO 

HORAS 

DENISE APARECIDA COSTA RAMOS AGENTE DE SERVIÇO EDUCAÇÃO 55 
                                                  

 Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

    

    Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 1º de junho de 2017, 74º da Emancipação Política 

 
 

 
Laudicea Mello Pereira 

 Secretária Municipal de Educação 
 


